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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

Ofício Nº 3751/2020 - SES/GAB Brasília-DF, 18 de junho de 2020.

 

 

Senhora Conselheira-Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos ao O�cio nº 3783/2020-
GP (40974153), que encaminha a Decisão nº 1801/2020 (Processo nº 00600-00001273/2020-55-e), a
qual trata da Representação nº 20/2020 - CF, do Ministério Público junto à Corte, e outros expedientes
juntados aos autos, relatando possíveis irregularidades na contratação emergencial, por dispensa de
licitação, dos serviços de gestão para o hospital de campanha localizado no Estádio Nacional
Mané Garrincha (Arena Bsb), desAnado ao tratamento de pacientes acomeAdos pelo novo coronavírus
(Covid-19).

Em atenção ao pleito deflagrado, é oportuno esclarecermos que a referida deliberação
foi dirigida às unidades técnicas desta Pasta que competem a apresentação dos
esclarecimentos postulados, contudo não foi possível a compilação e envio de todas as informações
necessárias, considerando a complexidade da demanda, do envolvimento de diversas unidades e o
exíguo prazo para envio da resposta.

Destacamos, ainda, que a saúde pública do Distrito Federal vive, atualmente,
um cenário críAco em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus COVID-19 e que esta Secretaria,
com todo compromisso, busca diariamente combater e adotar medidas/ações de prevenção e
miAgação à COVID-19, no âmbito de suas competências, trabalhando arduamente, com considerável
volume de profissionais na linha de frente e outros profissionais administraAvos e gestores visando
o enfrentamento da peculiar situação subsistida.

Diante das circunstâncias aqui alinhavadas, dirigimo-nos a Vossa Excelência,
respeitosamente, para solicitar dilação de prazo por 05 (cinco) dias, para efeAvo atendimento da
decisão em tela, ressaltando que não nos eximimos de atender às diligências estabelecidas por essa
respeitável Corte de Contas, porém, torna-se imprescindível que demonstremos as
dificuldades existentes e a realidade suportada por esta Pasta da Saúde diante do grave cenário atual
de nível global.

Certos de contarmos com a vossa habitual colaboração, rogamos pelo atendimento do
pleito.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO ARAÚJO FILHO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal
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A Sua Excelência a Senhora
ANILCÉIA MACHADO
Conselheira-Presidente
Tribunal de Contas do Distrito Federal
NESTA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ARAUJO FILHO - Matr.1689145-7,
Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 18/06/2020, às 19:22, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42039118 código CRC= 29C42C75.
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29/05/2020 Gmai Fwd: TCDF URGENTE- Ofício n' 3783/2020-GP (Processo n' 00600-00001 273/2020-55-e)

F'jGma ÍI Assessoria de Apoio à Documentação <assessoriaapoiodocumentacao@gmail.coma

Fwd: TCDF - URGENTE- Ofício n' 3783/2020-GP (Processo n' 00600
00001273/2020-55-e)
l mensagem

Secretaria de Saúde do Distrito Federal SES/DF <gabinete.saude.df(@gmail.coma
Para: Expediente <assessoriaapoiodocumentacao@gmail.coma

29 de maio de 2020 1 3:32

Prezados(as)

Segue anexo para que seja inserido no sistema eletrânico de informações (SEI)
Solicitamos a gentileza, que nos encaminhe o número do processo.

Estamos ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos

Atenciosamente

Assessoria de Gabinete
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
Governo do Distrito Federal

(61) 99171-1382
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Forwarded message -----
De: Expedição SS <sessoes.expedicao(@tc.df.gov.br>
Date: sexta, 29/05/2020 à(s) 13:30
Subject: TCDF - URGENTE- Ofício n' 3783/2020-GP (Processo n' 00600-00001 273/2020-55-e)
To: gabinete saude df <gabinete.saude.dfl@gmail.coma

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Encaminho a Vossa Senhoria Ofício-GP deste Tribunal, acima referenciado, e o link de acesso
a documento(s) porventura nele indicado(s), relativo(s) ao processo acima citado.

Na oportunidade, esclareço que, enquanto estiverem em vigor as medidas de enfrentamento
da emergência em saúde pública decorrentes do novo coronavírus (SARS-COV-2), agente
causador da Covid-19, as comunicações com o Tribunal deverão ocorrer, prioritariamente, pelo
e-mail protocolo@tc.df.gov.br.

Informo, ainda, que as futuras tramitações dos referidos autos poderão ser acompanhadas
mediante cadastramento no sistema TCDFPush (www.tc.df.gov.br - Espaço do Cidadão -
Acompanhamento por e-mail).

Solicito, por gentileza, que CONFIRME O RECEBIMENTO deste e-mail

Secretaria das Sessões
Telefone 3314-2120

3 anexos

U dec.pdf
307K

https://mail.google.com/mail/u/l?ik=00bc86e94a&view=pt&search=all&permthid=thread-nZa3AI 6680431 79428603998&simpl:msg-f%3AI 668043 1/2
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e-DOC 3523DE
Proc 00600-00001273/2020-5

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA
SECRETARIA DAS SESSOES

Ofício ne 3783/2020-GP

Brasília-DF, 29 de Maio de 2020

Senhor Secretário

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para comunicar que
este Tribunal proferiu a Decisão ne 1801/2020, na Sessão Ordinária nQ 5210, realizada em
27/05/2020, quando apreciou o Processo no 00600-00001273/2020-55-e, de relato
do(a) CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO.

Por conseguinte, informo que a referida decisão, bem como o(s) documento(s)
porventura nela indicado(s) e outros relacionados ao mencionado processo, quando disponíveis para
consulta, poderão ser acessados a partir de 30/05/2020, por meio do endereço eletrânico
1ll;Ens;ZZel;(;dil:!;c:dÊ aov: br.?a= consultaETCDF&f= formPrincinal&nrnroc =12 73 &anonroc = 2 02 0 .

Informo, ainda, que as futuras tramitações dos autos em exame poderão
ser acompanhadas mediante cadastramento no sistema TCDFPush (www.tc.df.gov.br - Espaço
do Cidadão Acompanhamento por e-mail).

Atenciosamente,

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor

PKANCISCOAKAUJOPILHO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES
Brasília - DF DF SAIN Parque Rural S/N. Ed. Sede da antiga Câmara Legislativa CEP:70086900

gabriela.cruz
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e-DOC E3C85i
Proc 00600-00001273/2020-E

TmBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSOES
TCDF/Secretaria das Sessões
Folha
Processo

Sessão Ordinária NQ 5210, de 27/05/2020 Rubrica

PROCESSO Ne 00600 00001273/2020-55-e

RELATOR CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA : Representação ne 20/2020 - CF, do Ministério Público junto à Corte, e
outros expedientes juntados aos autos, relatando possíveis irregularidades na
contratação emergencial, por dispensa de licitação, dos serviços de gestão para o
hospital de campanha localizado no Estádio Nacional. Maná Garrincha (Arena Bsb),
destinado ao tratamento de pacientes acometidos pelo novo coronavírus (Covid-19).

DECISÃO Ne 1801/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1. conhecer
da Representação nQ 20/2020-CF (Peça 3), ante o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade dispostos no art. 230, $2e, do Regimento Interno do TCDF,
determinando-se, com fulcro no art. 277, $3e, do mesmo regulamento, que a
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresente esclarecimentos acerca dos fatos suscitados na exordial; 11. determinar a
tramitação do feito em caráter de urgência no âmbito desta Corte; 111. autorizar,
desde já, a realização de inspeção que porventura se faça necessária; IV. dar ciência
deste decísum à signatário da exordial e à jurisdicionada, disponibilizando o acesso
às peças processuais necessárias ao cumprimento do subitem l supra; V. autorizar o
retorno dos autos à Seasp/TCDF, para a adoção das providências devidas.

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INACIO MAGALHÃES
FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL. Participou o
representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSOES, 27 de Maio de 2020

Secretário das Sessões
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e-DOC E631FE

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DODISTRITOFEDERAL

URGENTE

COVID-19

Representação n' 20/2020 CF

O Ministério Público que atuajunto a esse Tribunal, no desempenho de sua missão
institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e
Hlscalizar sua execução, no âmbito das contas do Distrito Federal, fundamentado no texto

do artigo 85 da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF; dos artigos I', inciso XIV e $
3', e 76 da Lei Complementar 1/1994 - LOTCDF; e do artigo 99, inciso 1, da Resolução
38/1990 - RITCDF, vem oferecer a seguinte:

REPRESENTAÇÃO, com pedido de cautelar

Trata-se de contratação direta para Hospital de Campanhas, localizado no
Estádio Mané Garrincha (Arena BSB) no ]' Andar, em face do novo Coronavírus.

Diligenciando a respeito, o MPC/DF enviou a esse TCDF os Ofícios 1 29, 1 33,
148/2020-G2P e, por último, o Ofício 202/20 (e-DOC DFFAC4CB-e), que se encontra
com a carga na SEASP

O MPC/DF, ainda, solicitou cópia do Processo n' 00060-001 37001/2020-47,
tendo elaborado a informação preliminar em anexo.

Referidos hospitais de campanha estão sendo utilizados como uma alternativa aos sistemas de saúde,
visando, precipuamente, atender pacientes de baixa complexidade, mas que devem pemtaneccr internados,
sem necessidade de UTl: podem ser vítimas quc começam a exibir os sintomas que pedem uma intimação,
como &!!a..1lç..p!:.pçli$!$!ç!!B, ou aquelas que já saíram da UTI, mas não estão aptas, ainda, a ter alta.
httDS //saude.abril.com,br/medicina/hospitais-de-campanha-como-vao-funcionar/. Seja como for, trata-se
de doença, cujo paciente pode evoluir rapidamente para a insuficiência respiratória (síndrome respiratória
aguda grave). A hipoxemia é um marcador importante da doença COVID-19
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e-DOC E631

Como foi possível verificar, a previsão inicial era para 200 leitos, fls. 3

Considerando a determinação do Senhor Secretário de Estado de Saúde (processo
SEI 00060-00129560/2020-83) de criar 200 (duzentos) leitos de internação pam pacientes em
tratamento de coronavírus (COVID-19),no Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha.

Após, retificou-se

''Ressalta-se que, apesar da solicitação de 200 leitos, o referido Prometo
Básico contempla 1 73 (cento e setenta e três) leitos de enfermaria adulto, 20 leitos de
enfermaria de suporte avançado e 4 bexsx de emergência, conforme descrição do
objeto. Ademais, informa-se que essa configuração se motiva por tratar-se do naier
número nossíve] contemplado no prometo arquitetânico." (Doc. SEI/GDF 38337072,
fl. 86). Ou seja, 197.

Consta, assim, o projeto de leiaute de unidade de intimação (enfermaria) e
apoio, que consignou 193 leitos (de fls. 184/186), sendo que 20 (vinte) são reservados
para pacientes que necessitem de suporte de ventilação, além de mais 04 (quatro)
leitos para atendimento de urgência.

Chama-se a atenção para a situação da estrutura da área; previsão de
aditamento em 50 (cinquenta) por cento (,4rf. 4'-/ Lei n' 13.979/2020); possibilidade
de aquisição dos equipamentos ao final do contrato e aferição de custo, sem serjuntada a
infomlação base no original.

2.13. Considerando que, conforme, informações extraídas do processo SES ng 0060-
000324/2017, de acordo com os dados fomecidos pelos Centros de Custos das Unidades Hospitalares
da SES-Dri a média dla do custa do leito de UTI Adulto foi de R$ 3.S65,74 (três mil quintos e sessenta
e cinco reais e setenta e quatro centavos) e o pediátrico R$ 5.917,33 (cinco mil, novecentos e
dezessete reais e trinta e três centavos.

Por parte da contratada, destaquem-se o oferecimento de alimentação de
pacientes e equipe multidisciplinar e reposição dos materiais e itens consumíveis e não
consumíveis; por parte da contratante, oferta de gases medicinais e serviços de limpeza
(roleta e descarte de resíduos), posteriormente acrescidos2.

O aviso de abertura de dispensa foi publicado no DODF n' 50, de
08/04/20203, e, em seguida, juntam-se proposta e documentos da empresa Hospital
Serviços de Assistência Social sem Alojamento Ltda4, a É!!iça acostada aos autos,
não sendo possível saber se houve outrass

: Cláusula Vigésima Disposições Gerais do Contrato n' 69/2020-SES (fls. 324/334).
3 Ratificação de dispensa de licitação n' 8/2020 (DODF n' 56, de 20/04/2020).
4 A empresa Hospita] Serviços de Assistência Socia] sem A]ojamejlto Ltda. foi aberta em março de 20 ] 5 e
possui contratos com o Hospital Militar de área de Manaus (Contrato 160020.50.00027.2019 e
160020.50.06387.2018) e Grupamento de Apoio de Manaus (Credenciamcnto 120630.51.00005.2018):
htto://comoras.dados.aov.br/contratos/vl/contratos?cnDI contratada=22033994000 185

anão consta nos autos do processo qualquer proposta de outras empresas interessadas, o que acaba por
comprometer a publicidade. O STF, ao afastar a tentativa de mitigação do acesso à informação em
período de pandemia, consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos vetores
imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa
e garantindo p[eno acesso às informações a toda a sociedade (AD] 6351).
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e-DOC E631FS

Ressentiu-se, ainda, este Parguef, daforma de apresentação da
proposta, sem o valor discriminado, de sorte que, a princípio, todos os leitos teriam
o mesmo valor monetário. Sendo assim, ainda que se trate de contratação por Preço
GlobalÕ, a cada inserção de um novo leito, por exemplo, o parâmetro parece o mesmo,
independentemente se este for de enfermaria, suporte avançado ou emergência, o que
pode não conferir economicidade à contrataçãov

Não há, também, o quantitativo para a equipe médica e de enfermagem,
havendo, apenas9 menção aos normativos RDCs n's 07/2010 e 26/2012 da Anvisas.

Chamou a atenção do MPC/DF, ainda, que no Projeto Básico tenha constado
que a Fiscalização do contrato seria exercida pela Superintendência do Hospital Regional
de Santa Mana, pois, como se sabe, o Hospital está sob a gestão do AGES/DF9

Após, foi celebrado o Contrato n' 69/2020-SES/DF, com a empresa antes
citada, no valor de R$ 79.449.903,00, para 197 leitos ao todo, sendo 173 (cento e
setenta e três) ]eitos de ]j!!!&Emaria 1 0 Adulto $çm suporte de oxigcnoterapiai 1 , + 2Q Leitos

' Empreitada por preço global, como se sabe, é aquela em que se ajusta a execução da obra ou serviço por
preço certo e total.
7 Ê cediço que o valor global de uma obra de construção civil é obtido a partir de custos referenciais.
;Portanto, a execução das licitações com Projetos Básicos de alta precisão, com a utilização do critério de

aceitabilidade de preços unitários, conjugado com o critério de limitação do preço global para ojulgamento
das propostas, e elaboração de um orçamento-base detalhado baseado em preços unitários de mercado,
entre outras medidas que garantissem a ampla competitividade, dificultariam em muito a aplicação dc
muitos dos artifícios que fazem com que a contratação de obras públicas já comece viciada e onerosa. E
todas essas medidas estão amparadas pela lei. (...) é possível se definir os preços de mercado dos insumos
quc compõem os proletos de obra para as diferentes localidades e a partir deles, conjuntamente com os
detalhes de um projeto preciso (que leve em conta as especificidades) e com composições fidedignas dos
serviços, é viável se determinar com relativa precisão o valor de mercado global de determinada obra:
(MARCUS VINICIUS CAMPITELI, MEDIDAS PARA EVITAR O SUPERFATURAMENTO
DECORRENTE DOS "JOGOS DE PLANTLHA" EM OBRAS PUBLICAS, disponível na internet)
8 A referência por si só não garante o cumprimento das mencionadas normas. Como o MPC/DF já teve
oportunidade de ressaltar, Representação 25/16 (Processo 1 2063/1 4), hospital contratado não cumpria a
RDC 07 da ANVISA, não disponibilizando, por exemplo, médico diarista-rotineiro especialista, muitos
substituídos por p[antonistas em gera], o que é um fator que agrava a situação, também, em re]ação à
assistência sanitária prestada, o quc não pode ser ignorado.
9 No entanto, o item 4.4.1 corüge essa imprecisão e destina a fiscalização à Superintendência da Região

io Leito de intimação é a cama numerada e identificada destinada à intemação de um paciente, localizada
emumquartoouenf'emiaria
(
a6ed-4881 -96cd-a2a99ec 1 5b5 c).
i] Segundo o MS, embora a maioria das pessoas com Covid-19 tenha doença leve ou não complicada,
algumas desenvolverão doença grave que requer oxigenoterapia (14%), e aproximadamente 5%
necessitarão de tratamento em uma unidade de terapia intensiva (UTI). Dos doentes críticos, a maioria
necessitará de ventilação mecânica. A pneumonia grave é o diagnóstico mais comum em pacientes que
apresen tam quadro grave de Covid- 19 :
httt)s://t)ortalarquivos.saude.gov.br/imagem/Ddf72020/Abril/14/Protocolo-de-Maneio-Cl-nico-oara-o-
Covid-] 9.ndf. Ver ainda: http://abramede.com.br/WD-content/UT)loads/2020/04/RECOMENDACOES-
OXIGENOTERAPIA-230420.pdf
!!gp://www: $4pilman. co m/CTI/protocolos/Oxig%C3 %AAnio%20e%20ventila%C3 %A7%C3 %A3o%20n
%C3%A3o%20invasiva.odf

Centraln
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de Suporte Avançados 2 + 04 Leitos de çmer!
n' 65 de 05/08/2020:

É!!çia ($glg:](g!.!11ç11B)13, publicado no DODF

Espécie; Contento n' 069/2020-SES/DF. S}(]GO: 409 ] 1. Pares: 1)}S'rRn'Q FEDERAL.

por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTAI)O DE SAÚDE DO DISTRITO

FEDERAL e a empresa HOSPITAL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM

ALOJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n' 22.033.994/0(D1-85. Objeto: contratação

emergencia} de Sçwiço de Gestão InteglMa dc !73 (cento e setmía e três) !Citas de

Enfermaria Adulto sem suporte de üMgenioterapia + 20 Leitos de Suporte Avmçado + (}4

Leitos de emergência(uía vemlelha), poí preço global, comprewdendo a l«;ação de

equipamentos, gerencíamento técnico, assistência médica multipro11ssional(de forma

ininterrupta), com mmutenção e imumos necessários para o fmcionamenlo düs

eqúpamentos (incluindo computadores e impmssorm) e atendimento dos pacientes

(medicina)entes, materiais, alimentação) 8 sm esautumdo çm leal disponibilizado pela

Contratante Faia o mfhntamento m COVIL)-19, confomxe condições e especiâcações

deste CONTRATO, aos termos do Proyeiü Básico(38333454), da Proposta da emprew

(38542432), Autorizo e Ratifico da Dispensa de Licitação (38832120), baseada na l,ei

13.979/2020 e çom as demais disposições da Lei n'. 8.666, dc 2 1 .06.93, da Autorização da

emissão da Nata de Empenho (38904] !9), da Nou de Empenho (38937323), que paswm

a integrar o presente Termo. Vigência: i8Q(cento e oikata diu} dias, prorrogável pür
igual petãodo, á conta dc sua assmatum, podendo ser prorrogada em atmdimenh às

necessidades e conveniência dm partes envolvida, confomie preconiza o Regulamento

Prl$prio de Campeãs e Contratações da SES/DF. Do Valor: O valor total do Contrato é de

RS 79.449.903,00 (seímb e nove mihõcs, quatrocmlos e quarenü e nove míi novecentos

e três reais), procedente do Orçamento do l)istdto Federal pma Q corrente exercício, nos

termos da correspondente Lei Orçamentada Anual. Dotação Orçamentária: Uni(!ade

Orçainentária: 23901. Piogramü de Trababo: 10302620229970001. Natweza da Despesa:

339039. Fonte de Recurm: 1380188 í6. Nota de Empenho: 2020NE03379. Valor inicial:

R$ i00.000,0Q (cem mi} mais). Emitido em 20/{)4/2020. Sob o evento: 40009i. Na

modalidade: Globo!. Dwpesa dç Publicação: SES. Processo n': Q0060.00í37001/2020-47.

Data de Assiuatwa: 24/04/2020. Pela SES/DF: FRANCISCO ARAUTO FILHO. Pela

contmtada: $EBASTiAO R,AÀ41LQ ]3ULCAO }3RiNGEL.

Foi expedida NE n' 2020NE03379, Fonte 138018816, no valor inicial de
R$ 100.000,00.

i2 0 Ministério da Saúde possui Protocolo de Suporte Avançado da Vida para o Samu::
201 6/outubro/26/livro-avançado-2016.ndf

i3 A Sala Vemlelha para estabilização é o local pa necessita de
cuidados e vigilância intensivos enquanto aguarda a transferência para a Unidade de Terapia Intensiva
(UTI). Vcr, por exemplo, Portaria 2338/11-MS:

11.html
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Além disso, Hlrmou-se o Termo de Cooperação Técnica n' 05/2020-
SES/DFi4 , que dispôs sobre a cessão de uso do espaço e das instalações de maneira
gratuita e por meio de comodato.

Cite-se, também, o Contrato n' 67/2020-SES/DFis, cujo objeto é "a
contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para ADEQUAR
o Estádio Mané Garrincha, no sentido de IMPLEMENTAR (...), e CRIAR 2Qg

(duzentos) leitos (-.y', o que deve gerar perplexidade, pois, como foi visto aqui, o maior
número possível contemplado no projeto arquitetânico seria para 197 leitos.

Na sequência, chegou ao MPC/DF Ofício assinado pelo Deputado Distrital
Leandro Grass, parte integrante desta peça, afirmando:

Por mais urgente que sejam as medidas, e embora o Governo tenha criado

página de transparência e faça constar contratos, notas de empenho c
informações relacionadas às ações de combate à pandemia, a Administração
Pública não pode deixar de seguir ritos necessários, garantindo a lisura dos

procedimentos, seguindo o Princípio da Legalidade, consoante a regra do
artigo 37 da Constituição Federal.

Não houve publicação, no Diário Oficial, de relação de empresas que
porventura tenham manifestado interesse na contratação tampouco
valor de propostas. A possibilidade de contratação direta não exclui a
obrigação da Administração de proporcionar ampla concorrência e de
contratar pelo menor preço, estabelecidos os requisitos de qualidade. Vale
dizer que questiono, no bojo da representação n' 897/2020, a transparência
dos atos do Distrito Federal, em especial daqueles que são divulgados no sítio

eletrõnico específico.

Há outros aspectos que ainda merecem avaliação. O contrato celebrado
entre a Secretaria de Estado de Saúde e a empresa citada não traz o
detalhamento de pessoal alocado para a prestação dos serviços médicos,

mas cita apenas que o pessoal avocado deve seguir as normas da Anvisa
-- Resoluções da Diretoria Colegiada que informam a quantidade mínima
de pessoal para gestão de leitos de Unidades de Terapia Intensiva.

Importante, ainda, exigência de responsável técnico pela empresa
contratada e, talvez, a impossibilidade de que os serviços sejam prestados
por proHlssionais que já façam parte do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Saúde que tenham dedicação exclusiva no serviço público ou que
tenham carga horária incompatível com esses serviços prestadosió

14 http://www.saude.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/04/Tempo-de-Cooperacao-Tecnica-
005.2020.pdf
i5 Referido contrato loi impugnado por empresa concorrente, matéria tratada no Processo n'
674/2020, igualmente, por vícios de publicidade e, ainda, em face da contratação de empresa que não
ofertou o menor preço.
ló De fato, na mesma Representação 16/ 1 6, citada na nota de rodapé precedente, o MPC/DF ressaltou: "Mas
ainda há outros pontos a questionar, os quais chamam a atenção para jomada excessiva, em que médicos
da SES/DF atuariam, também, no HRSM, com possível coincidência de tumos, o que deve ser apurado"
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Os serviços contratados são complexos e mereceriam maior detalhalnento
como medida de transparência e visando resguardar a Administração.

Diante disso, e considerando que esse Ministério Público sempre têm
realizado trabalho acusado visando a proteção do Erário e garantia da
observância dos princípios aplicáveis à Administração Pública é que
encaminhámos o presente ofício, na expectativa de que esse Parquet faça o
devido acompanhamento das contratações realizadas pela Secretaria de
Estado de Saúde e do Instituto de Gestão Estratégica, relacionadas ao
COVID-19.

A respeito, é importante notar que o MPC/DF já havia protocolado a
Representação 19/20, pedindo ao TCDF que Hiscalizasse a aparente existência de três

gmpos de infomlação: uma, no Portal; outra, extraída do DODF e uma terceira, que se
obteve, apenas, pelo SISCOEX. Referida Representação foi autuada no Processo 897/20,
o mesmo citado pelo Parlamentar.

Além disso, o Representante refere-se à gravíssima denúncia envolvendo o

dono da empresa contratada Hospital Serviços de Assistência Social sem Alojamento
Ltda. - CNPJ 22.033.994/0001 -85 (Sérgio Roberto Meio Bringel)i7

Como se vê, essas são questões relevantes, e precisam ser analisadas pela
Corte, que dispõe, inclusive, do competente Divisão de Fiscalização de Obras e Serviços
de Engenharia, enquadrando-se a contratação no valor de alçada. Mas não só os valores
materiais e os indícios aqui registrados, inclusive de assimetria da infomlação, que
motivam o presente pedido, são os valores sociais em jogo, justificando, portanto, a
fiscalização pretendida.

Nesse sentido, o MPC/DF roga que a presente Representação seja recebida,
autuada e distribuída a Relator, para que se instaure fiscalização a respeito.

Ademais, encontram-se presentes os princípios da fumaça do bom Direito e
do perigo da demora (este representando pela necessidade de garantir-se o resultado útil
do processo, em prol da melhor contratação e prestação de serviços à sociedade), a Him
de que o TCDF determine ao GDF que:

1) Em 24 (vinte e quatro) horas, informe (disponibilizando imediato acesso)
o número de todos os processos que tenham tramitado em relação à
contratação em exame, inclusive de eventuais propostas de empresas
participantes, bem assim para a fonnação do preços e

2) Em 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se a respeito das Representações
em tela, informando, ainda, ao TCDF a quantidade precisa de leitos de
UTI (para cada um, o tipo especifico), e, inclusive, os que não são de UTI,
bem como os locais em que todos se encontramos, para o tratamento dos

Na sequência, foram citados casos com aparente colisão de jornadas, plantões vespertinos que aparentavam
coincidir com a carga horária na SES/DF; jomada extenuante, etc.
i7 httt)s://www.metros)eles.com/colunas-blogs/grande-angular/dono-da-emoresa-auc-vai-gerir-hospital-de-
campanha-no-df-resT)onde-t)or-Peculato-e-organização-criminosa
18 Informação necessária, para embalar a Corte sobre a capacidade instalada. Contudo, persiste, mais uma
vez, também nesse ponto, a assimetria da infom)ação: HR.AN está com os lO leitos de UTI ocupados:
https://global)lay.globo.com/v/8528366/. Secretaria de Saúde diz que HRAN teta 20 leitos para Covid19:
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pacientes acometidos por COVID19 (pela rede pública e privada
contratada'').

Concomitantemente, o MPC/DF solicita que o TCDF autorize ao Corpo Técnico
que analise os fatos, com a urgência que o caso requereu

Pleiteia o MPC/DF, na sequência, que os autos retomem ao Plenário, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para que, com ou sem resposta, a Corte delibera,
cautelamiente, sobre a suspensão da execução do ajuste (Precedente RE 123673 1-STF).

Ressalto-se que o MPC/DF nào ignora a grave situação sanitária provocada pelo
COVID19, mas não é possível aceitar contratação que .não atenda ao interesse da
sociedade e ao direito dos administrados.

Caso se conHlmle a lesão ao património público e aos princípios constitucionais,
o GDF deve prover a atenção sanitária por meios regulares, devendo a Corte determinar
que sda refeito o procedimento da seleção em tela.

Brasília-DF, 1 1 de maio de 2020

CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREljiA

PROCURADORA

https://globoplay.globo.com/v/8533879/programa/. Deputados Distritais questionam o número de leitos de
UTI no HRAN: httDs://global)lay.globo.com/v/8535066/T)rograma/. GDF troca chefia de UTI do HRAN,
referência no tratamento de COVID 19 no DF: httDs://www.metroDoles.com/distrito-federal/gdf-troca-
che fia-de-uti-do-hran-referencia-no-tratamento-de-covid- 19 -no-df.
i9 Representação ]8/20, versando sobre a contratação de leitos privados (Processo no 00600-
00000801/2020-59. Ressalto-se, ainda: httDs://www.metros)odes.com/colunas-blogs/grande-angular/gdf-
assa-a-monitorar-leitos-de-uns-dos-hosoitais-oarticulares

20 E importante que a análise espelho o objeto dos dois contratos, 67 e 69/20 (planta e área, por exemplo),
assim como utilize parâmetros dc outros Hospitais de Campanha, porventura, já construídos e contratados,
e, também, os contratos celebrados pela empresa escolhida.
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De : SES/Gabinete - SES/GAB
<gabinete@saude.df.gov.br>

Assunto : Ofício nº 3783/2020-GP
Para : protocolo@tc.df.gov.br

Responder para : SES/Gabinete - SES/GAB
<gabinete@saude.df.gov.br>

Zimbra protocolo@tc.df.gov.br

Ofício nº 3783/2020-GP

sex, 19 de jun de 2020 09:26
2 anexos

Ofício Nº 3751/2020 - SES/GAB

Brasília-DF, 18 de junho de 2020.

 

 

Senhora Conselheira-Presidente,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos ao Ofício nº 3783/2020-GP
(40974153), que encaminha a Decisão nº 1801/2020 (Processo nº 00600-
00001273/2020-55-e), a qual trata da Representação nº 20/2020 - CF, do
Ministério Público junto à Corte, e outros expedientes juntados aos autos,
relatando possíveis irregularidades na contratação emergencial, por
dispensa de licitação, dos serviços de gestão para o hospital de campanha
localizado no Estádio Nacional Mané Garrincha (Arena Bsb), destinado ao
tratamento de pacientes acometidos pelo novo coronavírus (Covid-19).

Em atenção ao pleito deflagrado, é oportuno esclarecermos que a referida
deliberação foi dirigida às unidades técnicas desta Pasta que competem a
apresentação dos esclarecimentos postulados, contudo não foi possível a
compilação e envio de todas as informações necessárias, considerando a
complexidade da demanda, do envolvimento de diversas unidades e o exíguo
prazo para envio da resposta.

Destacamos, ainda, que a saúde pública do Distrito Federal vive,
atualmente, um cenário crítico em decorrência da pandemia pelo novo
coronavírus COVID-19 e que esta Secretaria, com todo compromisso, busca
diariamente combater e adotar medidas/ações de prevenção e mitigação à
COVID-19, no âmbito de suas competências, trabalhando arduamente, com
considerável volume de profissionais na linha de frente e outros
profissionais administrativos e gestores visando o enfrentamento da
peculiar situação subsistida.

Diante das circunstâncias aqui alinhavadas, dirigimo-nos a Vossa
Excelência, respeitosamente, para solicitar dilação de prazo por 05 (cinco)
dias, para efetivo atendimento da decisão em tela, ressaltando que não nos
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eximimos de atender às diligências estabelecidas por essa respeitável Corte
de Contas, porém, torna-se imprescindível que demonstremos as dificuldades
existentes e a realidade suportada por esta Pasta da Saúde diante do grave
cenário atual de nível global.

Certos de contarmos com a vossa habitual colaboração, rogamos pelo
atendimento do pleito.
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